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Município de llha Comprida

ESTANCIA BALNEARIA

EDITAL DE CONVITE N.9 110/2015
PROCESSO:439/201s

AB ERTU RA:10.09.2015
E N CERRAM ENTO:18.09.2015 AS 09:00HS

1. DO PREAMBULO

1.1 - O MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no C.N.P..J./M.F. sob o ne

64.037.872/0OOL-07, com sede na Avenida Bêira Mar, ne 11.000 - Balneário Meu Rêcanto, neste
MunicÍpio de llha comprida, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessâdos,
que fará realizar a licitação na modalidade "CONVITE", do tipo menor preço, de acordo com o que

determina a Lei Federal ns 8.666/93 e da Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989, com as

alteraçôes posteriores, Lei Complementar 123/06 alterada pela Lel Complementar 147 de 07 de agosto
de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a ser regida pelas cláusulas e condições
que seguem.

2. DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a coNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERV|ÇO

or aReonrzaçÃo DA AVENTDA cENTRAL LocALrzADo No BALNEÁRro poRTo vELHo No MUNtcÍpro DE

ILHA COMPRIDA, conforme especificações no anexo do edital.

2.2 - Valor estimado para contratação: RS 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais)

3 - DAS COND|çÕES DE pARTrCrpAçÃO NA LTC|TAçÃO

3.1- Podem participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objet o a

contratação, convidadas ou interessadas que preencherem a todas as exigências constantes deste Edit

e 5eu5 anexos.

3.1.1- Entende-se por convidadas àquelas notificadas por este Município que retirarem o Convite;

3.1.2- Entende-se por interessadas àquelas que manifestarem seu interesse com antecedência mínima

de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes, (Lei n" 8.666/93 art.22
3")..

4 - DA HABILITAçÃO

4.1 - As pessoas jurÍdicas do ramo, pertinente ao objeto da licitação, lnteressadas em participar d

presente CONVITE, deverão protocolar, até as 09:00 horas do dia 18 de setembro de 2015,02 (doi

envelopes lacrados, no Departamento Administrativo/Licitação da Prefeitura com sede na avenida bei

mar, ne 11,000 - balneário meu recanto, neste município de llha comprida, estado de São Paulo, loca

de abertura e encerramento da licitação, em que indiquem, respectiva mente:

ENVETOPE N9. 01 - HABILITACÃO

coNVtTE Ne 110/2015
PROCE550 Ne 439/201s
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE.

ENVETOPE N9. 02 - PROPOSTA

coNVtTE Ne 110/2015
PROCESSO Ne 439/2015
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
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s - oo corurrúoo Do ENVELoeE "DocuMENTos DE HABIurAçÃo"

5.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os
quais dizem respeito a:

5.r.1 - HABTLTTAçÃo tuníorcn, conforme o caso

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,

em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais ad ministradores, tratando-se de sociedades por ações,

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estran8eira em funcionamento no país, quando a

atividade assim o exigir.

5.1.2 . REGULARIDADE FISCAT E TRABATHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNP.J),'-.

b) Certidão conjunta de regularidade de debitos relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio

apresentação do cRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efêitos

Negativa, em cumprimento à Lei ns 12.440/2011e à Resolução Administrativa TST np 7470/2011; 
i

5.1.3 - OUTRAS COMPROVAçÕES i

de

a) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da

empresa ê subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o

Ministério do Trabalho, (conforme ANEXO do Edital);

b) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da

empresa e subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal pala

licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei estadual n" 10.218>

de 12 de fevereiro de 1999, (conforme ANEXO do Edital);

c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para

cumprimento das obrigações do objeto da licitação, (conforme ANEXo do Edital);

d) Quando for o caso, apresentar Declaração da Desistência de lnterposição dê Recurso,

concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório, (conforme ANEXO do Edital);.

e) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da

empresa e subscrita pelo seu representante legal, visando ao exercício da preferência prevista na Lei

Complementar np 123106 e suas atualizações, (conforme ANEXO do Edital), quando se tratar de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

6 - DrSpOSrçÔES GERAIS DA HABILITAçÃo
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6.1- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das
propostas.

6.2 - Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados
sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise.

6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

7- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "PROPOSTA"

7.1. A proposta deverá ser formulada em papel timbrado da empresa ou identificado sob qualquer
forma de impressão, seguindo o modelo apresentado no anexo do presente edital, constando o número
e objeto desta licitação, nome da empresa e seu endereço completo, datilografada ou impressa em
apenas uma via, em um só lado do papel, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e ser assinada
por seu representante legal, sob pena de ser liminarmente re.ieitada. As propostas deverão ser
apresentadas de forma clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, constando as seguintes
especificações mínimas:

b) Preço unitário e total do objeto, em algarismo, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusã
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despes
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diret
ou indiretas relacionadas ao objeto da presente licitação;

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo,60 dias;

8 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

7

8.1 - O presente Convite será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no
43 da Lei Federal ne. 8.666/93, obedecendo aos seguintes critérios:

a) No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Convite, na presença dos licitântes ou
representantes que comparecerem e demais interessados que quiserem assistir ao ato, a Comi
julgadora designada, iniciará os trabalhos, examinando os envelopes (1) "documentação e

s

s

rt

s

12

"propostas", os quais serão rubricados pelos componentes e representantes presentes, procedendo a

seguir a abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes e sua
apreciação;

b) Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

c) Abertura dos envelopes contendo, as "PROPOSTAS" que serão tidas como imutáveis e acabadas,
não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as
ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste Convite;

d) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Julgadora, bem como pelas
proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a leitura dos preços e condições
oferecidas;
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7.2 - A proposta deverá, preferencia lmente, ser elaborada contendo os seguintes elementos:

a) Denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do licitante;

J



43cl I t5Município de llha Comprida

ESTANCIA BALNEARIA

e) Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos representantes
presentes e pelos membros da Comissão julgadora, devendo toda e qualquer declaração constar
obrigato ria me nte da mesma;

f) Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no diâ, o
resultado será divulgado, para conhecimento de todos os participantes.

9. DO IULGAMENTO

9.1 - A Comissão de Licitação analisará e julgará as propostas.

9.1.1 - Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desconformidade com os termos deste

Edital.

9.2 - Durante a análise das propostas, a Comissão de Licitação poderá convocar os proponentes para

quaisquer esclarecimentos relativos às respectivas propostas, ou promover diligências destinadas a

esclarecer ou instruir o processo.

9.3 - As propostas serão julgadas, pelo critério de: MENoR PREÇo GLoBAL.

9.4 - A Comissão de Licitação poderá, a qualquer tempo, verificar exatidão das informaçõ

pelas licitantes. Caso se.ia constatadâ a inveracidade de alguma informação, o li

desclassificado por não atendimento às exigências do Edital, nos termos dos artigos 44

8.666/93.

9.5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrarem na

Federal 123/2006 e suas atualizações, e depois de obedecido ao disposto no parágrafo 2e do artigo 3

da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para

qual as licitantes empatadas serão convocadas.

9.5.1 - Nesta Carta Convite será assegurado, como critério de desempate, preferência de contrataçã

para as microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme prevê o art.44 da Lei Complementa

L2312006 e suas atualizações.

9.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela

microempresas e empresas de pequeno porte se.jam iguais ou até L0% \dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.

9.6 - para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma

(incisos l, ll e lll do art. 45 da Lei Complementar Federal L23106 e suas atualizações), e em ato público,

para o qual as licitantes empatadas serão convocadas:

l- a microempresa ou empresa de pequeno porte mals bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor

o objeto licitado;

ll - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do inciso I

do caput deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

subitem 9.5.L, retro, na ordem classificatóriâ, para o exercício do mesmo direito;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1.1, retro, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta

es pres as

citante se

e 48, da Le

(.
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9.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.6, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§1e do art. 45 da Lei

Complementar Federal 123/06).

9.8 - O disposto nos subitens 9.5 à 9.7, retro, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (§2e do art. 45 da Lei

Complementar Federal 123/06).

9.9 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, conforme subitens 9.5 à

9.8, retro, será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após o encerramento da sessão de abertura e análise das propostas, podendo, desde já,

renunciar à faculdade, por escrito ou em ata.

9.10 - Todas as ocorrências da sessão serão registrados em Ata que será assinada por todos os

participantes, após o encerramento dos trabalhos. Os licitantes serão comunicados de todos os atos e

decisões relacionados ao certame.

9.11 - Após análise e.iulgamento das propostas comerciais, a Comissão de Licitações efetuará a

9.12 .. Decaí dodireitoestabelecidonossubitensg.5ag.T a proponente que não se fizer devida men

representada na sessão de habilitação e julgamento das propostas.

9.13 - Para habilitação de microempresa ou empresa de pequeno porte, não será exigida comprovaç o

de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.

alíneas "a" a "d", do item 5 deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à refe

comprovação.

9.1.3.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante hâbilitada nas condições do subitem 9.13

item 9 deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contrataçã

pre.juízo da aplicação das sanções cabíveis.

g.13.2 - A comprovação de que trata o subitem 9.13.1 deste item 9 deverá ser efetuada med

apresentação das competentes certidões negativas de debitos, ou positivas com efeitos de neSati

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante foi declarada ven

do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração

10 . DOS RECURSOS PREVISTOS EM LEI

10.1 - Dos atos do Município caberão os recursos previstos no art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e de

ns 8.883/94, que deverão ser dirigidos ao Senhor Prefeito, através da Comissão Julgadora, em

documento protocolado junto ao Departamento Administrativo/Divisão de Suprimentos e Licitação, sito

à na avenida beira mar, ne 11.000 - balneário meu recanto, neste município de llha Comprida, Estado de

São Paulo, nos dias úteis das 09:00 às17:00 horas.

11 . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1- As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seSuinte dotação orçamentária:

DEeARTAMENTO DE pROJETOS. OBRAS E SERVICOS FICHA ORÇAMENÍÁR;A Ne 81 MANUTENÇÃO DE

VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS

12 - DA CONTRATAçÃO:

12.1- A contratação decorrente desta licitação terá vigência de 03 (três) meses

2,

da

este
5em

nte a

as, no

("/
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1-2.2 - Prazo mencionado no item 12.1. poderá ser prorrogado.

12.3- A contratada deverá manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e a qualificação exigidas na fase de licitação,
devendo apresentar ao CONTRATANTE quando exigido.

1-2.4 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista,
(5.1.2 do certame) estiverem com os prazos de validade vencidos, o MUNICIPIO verificará a situação,
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.5- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovaÍ a sua situação de regularidade, mediante a

apresentação das cêrtidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação
não se realizar.

12.6 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81, da Lei federal ns 8.666/93, com alterações
posteriores, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ord mde

úzclassificaÇão, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

13 . DA ALTERAçÂO CONTRATUAT

13.1 - O Proponente Vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventua

acréscimos ou supressões, que se fizerem no(s) objeto(s) licitado(s) e descrito(s) neste edital e no

Anexo(s), até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, conforme estâbele

o § 1e do Artigo 65, da Lei tederal 8.666/93 e suas alterações introduzidas através das Leis Feder

s

t5

e

8883/94, 9648/98 e 9854/99

14 - DO PAGAMENTO

14.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos

cobra nça.

!4.2 - A Licitante Vencedora não poderá protocolizar a nota fiscal, ou fatura antes do recebiment

conferência da medição, como de acordo por parte da fiscalização exercida pelo Departamento

Projetos, Obras e Serviços do Órgão Licitante.

14.2 - O pagamento será efetuado conforme pedido, através de deposito em conta, no prazo de até 10

(dez) dias, contados da data do receblmento da nota fiscal no setor responsável pelo objeto do convite.

14.3 - O Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CONTRATADA para as devidas

correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando em

conta a data de sua reapresentação, sem qualquer prejuízo na execução dos serviços contratados.

15 - DAS RESPONSABILIDADES:

15.1 - O proponente Vencedor, responderá pelos danos causados diretamente à contratante e/ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do(s) objeto(s) licitado(s), não excluindo sua

responsabilidade a fiscalização do MunicÍpio.

e

e

15.2 - O Proponente Vencedor responderá também, pelos encargos trabalhistas, p

e comerciais resultantes da execução do objeto licitado.
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nos termos do artigo 49 da Lei n

impedidas de licitar, bem como

lidade no seu processa mento
to, caso seia iulgada inoportuna

!a

15.3 - O Proponente Vencedor, não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

16 - DAs sANçõEs PoR TNADTMPLENcTA

16.1 - Aplicam-se à presente licitação as sançôes previstas na Lei Federal ne 8.666/93 .

17 - FoRNEcTMENTo DE TNFoRMAçÕEs

L7.l - O Convite será aÍixado para consulta e conhecimento de todos no Quadro de Avisos do

Departamento Adm inistrativo/Licitação, podendo ser obtido por interessados, sem ônus, no mesmo

endereço, no horário das 09:00 às 11:00 h e das 13:00 às 1.7:00 h, nos dias úteis;

17.2 - Esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento Ad ministrativo/Licitação, através do

telefone (13) 38427078 /3842-7026- fax (13 ) 3482706L, e-mail: licitacao@ilhacom prida.sp.gov.br.

18 - DA IMPUGNAçÃO DO EDITAL

18.1 - Eventuais impugnações ao Edital deverão ser protocolizadas no Departamento

Ad m in istrativo/Lic ita ção, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas.

18.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçã o

certame

19- A5 OtSPOSTçÕES GERAIS

19.1 - O Município de llha Comprida poderá revogar esta licitação

8.666/93, no seu todo ou em parte;

L9.2 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou

que estiverem em regime de falência ou concordata;

19.3 - A presente licitação poderá ser anulada se ocorrer ilega

julgamento, e poderá ser revogada a juízo exclusivo do Senhor Prefei

inconveniente ao interesse pú blico;

19.4 - A simples apresentação da proposta sujeitará a licitante às no

Licitações ne.8.666/93 e suas atualizações;

S

U

u

rmas do presente Edital e à Lei d

19.5 - A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de

avisos do Departa mento Ad m in istrativo/Licita ção.

20. . INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:

ANEXO I- MEMORIAL DESCRITIVO/TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO II - MODELO PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO IV - MODETO DE DECLARAçÃO DE CONFORMIDADE;

ANEXO V - MODELO DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO P RTE;

Avenida Beiro Mar, n, t 1.000, Balneti o Meu Rcctutto llht Compridt/sP - cEP: I1925-000 -(13) 3842-7000

www. ilh aco mp r idt. sp. gov. br
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Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO VI . MODETO DE TERMO DE DESISTENCIA DE RECURSO;

ANExo vr - TERMo oe crÊrucra e ruorrrrcnçÃo;

llha Comprida, 10 de setembro de 2015

OE JO NTURA
PREFEITO NICIPAL

VISTO É APROVADO:

GERALOINO BARBOSA DE OLIVEIRA ]UNIOR
P Rocu RAoo R J u R íDt co/ M tc

oAB/sP 744.270 - A

Ave,rida Beira Mar, n" t 1.000, Bdneririo Meu Recanto - llhu Comprida/SP - CEP: I 1925-000 -(13) 3E42-7000

w ww. i I h oc o mpridt sp. g ov, h r
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MUhüIÇ!PIO DE ILHA CIOMPRIDA
Estância Balneária

DPOS
;ríámort.r"

4. ACEITE

O preparo do solo deverá ser realizado conÍorme especificado neste

Memorial Descritivo. Para garantir continuidade visual todas as palmeiÍas devem

possuir tamanho semelhante, sempre igual ou superior aos 3,00 metros

especiÍlcados.

O serviço será considerado concluído e terá seu rêcebimento emitido

quando do pegamento definitivo das palmeiras. A contratada responsabilizar-se-á

pelo plantio executado pelo prazo mínimo de 12 meses, refazendo o serviÇo sem

onus ao contratante caso necessário.

5. MED|çÕES

As mediçÕes deverão ser realizadas pela Contratada, de acordo com o

mocjeio rornecido peio Departamento cie Pro,letos, Obras e Serviços e enviadas ao

referido Departamento para conferência.

A nota fiscal somente poderá ser emitida após aceite do referido

Departamento quanto à noedição apresentada.

llha Comprida, 24 de Agosto de 2015

a1
Douglas Ventura da §ilva

Engenheiro Civil

CREA/SP: 5.061.472.955/D

Av. Beira Ma., 11 000, Bal Meu Recânto, CEP 11925{00, llha Compíida/SP Tel. i 13 3842 7059; Fax 13 3842 1 141

ê-mail - qqgg.0E4ê.@Jl!.49&Eriq3.sP!.q48
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DPOS

marinhas, convênientemente adubado e terra vegetal, na propoçáo de 112 a 1lg

desta última

3.3.Adubação

A adubaçáo oÍgânica das covas deverá ser feita com 10 I de esterco de

cuÍral ou 5 I de esterco de galinha, bem curtido. Pouco antes do plantio das mudas

será feita a adubação química, aplicando-se 150 g de adubos NpK na proporÇão

10-10-10 por cova. Os adubos deverão ser bem misturados com a terra a fim de

não causarem danos às raízes das plantas.

3.4. Plantio

O preenchimento das covas será feito comprimindo a terra manualmente ou

com soquetes de madeira, de modo a firmar a planta. Quando necessário, se fixa

uma escora com profundidade superior à da cova, prende-se a muda por meio de

alilhos ou amarrilhos de corda, ráfia de folhas, etc. em forma de 8. As mudas

der.rerão ser encobedas no máximo atá -í 0 cm do to!'!'ão.

As mudas deverão ter porte mínimo de 3,00 metros, e quando envasadas

ou enlatadas deverão apresentar sistema radiculaÍ em boas condaçóes e

proporcional a sua embalagem, náo sendo aceitáveis plantas com raízes

dobradas, enrodilhadas ou recentemente podadas.

3.5.lrrigação

No caso das árvores e palmeiras, logo âpós o plantio, as mudas deveráo

receber irrigaçáo (10 l/cova/dia), repetindo-se este procedimento tantas vezes

quantas forem necessárias até o pegamento definitivo.

Av. Beira Mar, 11 000, Bal Meu Recanto. CEP 1'1925400, llha Comprida/SP Íel : 13 3842 7059, Êax 13 3842 1141
e-mail - s!gc.[!!.d.3@il!.ê.c9-trp!E?.s!g.p!-E

W
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2. RECOMENDAÇOeSGERA|S

. Deve ser implantada a sinalizaçáo de alerta e de segurança de acordo com

as normas pertinentes aos serviÇos;

. E obrigatório o uso de EPl, equipamentos de proteçáo individual, pelos

funcionários;

o A execuçáo dos serviços deverá obedecer rigorosamente as especificaçÕes

fornecidas pelo Departamento de Pro.letos, obras e serviços da prefeitura

Municipal de llha Comprida;

. Em caso de dúvidas o Departamento de Projetos, Obras e Serviços da
oi^a^ia.... ir.'âi^i^^, '{^ rrL^ rr^*Â'i, .t^.,^.Á ^^. ^^á^..t.^r^ Â\rç rro vvrrrprrva rcrrtptç wsvçto oEr \,vrtlrutro'riú, r:

. Qualquer modificaçáo somente poderá ser executada após prévia

autorizaÇão da fl scalização.

3. ETAPAS

3.í . Preparo do solo

ucvu-sc pcruulrcr (uua a drca Patid a tuvdrzdçau u ruEllullL;açau uus

formigueiros e tipos de formigas. A aplicaçâo de iscas granuladas deverá ser feita

pelo menos 30 dias antes do preparo das covas, tendo-se o cuidado de aplicá-las

após a ocorrência de chuva.

Este procedimento deverá ser repetido tiantas vezes quantas forem

necessárias até a erradicação total dos Íormigueiros.

3.2. Marcação das covas

Consiste na determinaçáo do ponto exato onde deveráo ser abertas as

covas. As dimensões mínimas destas serão de 1,00 x 1,00 x 1,00 metro. Nas

covas deve-se utilizar o solo constituído por uma mistura de areias quartizosas

04
X

Av Beirà Mar, 11OOO, Bal IVeu Recanlo, CEP 11925400, llhe ComPddâ/SP Tel : 13 3842 7059iFax 1338421141
e-me jl - 9!ge!.iê!jê.@i!!3.994pdde§p4
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OBRA:

LOCAL:

MEMORIAL DESCRITIVO

ARBoRIzAÇAo DA AVENIDA CENTRAL

AVENIDA CENTRAL, PORTO VELHO - ILHA COMPRIDA

í. OBJEÍIVO

Arborização dos canteiros centrais da Avenida Central entre as Avenldas

Beira Mar e Marginal CandapuÍ Norte, no balneário Porto Velho, neste Município

cie ilha Comprida, por meio do plantio de í 70 Pâlmeiras lmperiais com

espaçamento de 5,00 metros, em um total dê 855,00 metros de canteiros,

conforme figura 1 abaixo.

Figuia Í. Cariteii<.rs a se,eÍ ar iioiizados.

e-mail - 9!99-D!ê!4.@!!!.aqgopÍ!J?.sp,'s
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO II- MODELO DA PROPO5TA COMERCIAL

REF: CARTA CONVITE N" 110/2015
PROCESSO N. ' 439/201s.

oBJETO: CONTRATaçÃO Or EMPRESA ESPECTALIZADA PARA SERV|çO Or anAORtZaçÃO DA AVENIDA

cENTRAL LocALlzADo No aarNrÁRro poRTo vELHo lro wurrircípro DE ILHA coMpRtDA/sp.

AO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

Prezados Senhores:

Apresentamos pelo presente TERMO DE PRoPoSTA CoMERCIAL, as condições para a prestação do

serviços, ob.ieto do certame licitatório referido acima, nos termos e condições mínimas estabelecidos

pelo edital, conforme consta abaixo:.

v

a) Prazo de entrega: conforme anexo 01;

b) Locâl de entrega: conforme anexo 01;

c) Forma de Pagamento: Conforme clausula do editale minuta do contrato.

d) Validade da proposta: 60 (sessenta)dias contados da data da abertura dos envelopes.

DECLARO pela apÍesentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empre

abaixo qualificada, que nos preços dispostos acima, encontram - se incluídos, além do lucro, todos OS

custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive as relativas ao pagamento do

pessoal, utilização de veÍculos, materiais, equipamentos, combustível, impostos, tributos de qualquer

natureza ê todas as demais despesas relacionadas com a execução dos serviços constantes de nossa

proposta, objeto da presente licitação.
llha Comprida, _ de _ de 2015.

Representa nte legal
(com carimbo da Empresa )

Avenida Beira illar, n' I t.000, Balneúrio ,Veu Reconto - llh( Comprido/SP - CEP: I 1925-000 -(13) 3842-71)00

www. i I h rcontp r ifulsp, g ov. br

Pç TO\ LQUANT PÇ UNIT/SERVUNID,ITEM DESCRTÇÃO RESUMIDA

5V 01

SERVIçO DE ARBORIZAçAO DA AVENIDA

CENTRAL LOCALIZADO NO BALNEÁRIO

PORTO VELHO NO MUNICÍPIO DE ILHA

COMPRIDA/SP. NOS TERMOS E

CONDIÇÕES MÍNIMAS ESTABE LECIDOS

NO AN EXO IDO EDITAL.

01

l

I

I



Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

12,

ANEXO

MINUTA DE CONTRATO nP I2O-

Termo de Contrato que entre si celebram o
Município de llha comprida e a Empresa

paTa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE ARBORIZAÇAO

DA AVENIDA CENTRAL LOCALIZADO NO

earNeÁRto PoRTo vELHO r.to vutltcípto or tLla
coMPRIDA/SP, conforme consta do Processo n.e -

- --- -- I 2015, Edita I Convite n.e - -- - --- - / 201.5

Aos 

- 
(-) dias do mês de 

- 

do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de llha

comprida, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n' 64.037 .87210001-07, sediada na Av. Beira Mar, no

11.000, Ealneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, representada,

neste ato, pelo prefeito Municipal, o Senhor DÉClO JOSÉ VENTURA, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa com 5e na

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas .Jurídicas o

Ministério da Fazenda sob o ne , doravante designada CONTRATADA, neste at

representada por seu representante Legal, Senhor (a)-_-, portador (a) do R.G Ne

ao final conslgnadas, que em face da adjudicação efetuada na licitação Convite ns

2015, Processo n e 2015, pelo presente instrumento avençam um contrato de

SERVTçO DE ARBORIZAçÃO DA AVENIDA CENTRAL LOCALIZADO NO BALNEÁR|O PORTO VETHO NO

MUNTCíptO DE tLHA COMPRTDA/SP, sujeitando-se ás normas da Lei Federal ne 8.666/93, de 21de junh

de 1993, e suas atualizações, Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989 e demais norma

e C.P.F. ne , e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas

mregulamentares aplicáveis à espécie e as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorga

e aceita m

CIÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1- O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para CONTRATAÇÂO DE EMPRESA

ESPEC|AL|ZADA PARA SERVIçO DE ARBoR|ZAÇÃO DA AVENIDA CENTRAL LOCALIZADO NO BALNEARIo

PORTO VELHO NO MUNICíPIO DE ILHA COMPRIDA/SP

1.1.2- DESCRIçÃO E QUANTTDADES NECESSARIAS, conforme Termo de Referência - Anexo ldo
lnstrumento Convocatório.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos

1.2.1- Edital do CONVITE ne 2015 e seus Anexos;

1,2.2- Proposta apresentada pela CONTRATADA;

1.2.3- Ata da sessão do CONVITE ne 20t5;

CLÁUSUIA SEGUNDA - FATURAMENTO, PAGAMENTO, VALOR E RECURSOS

Avenida Beiru Mar, n. t 1,000, Bdneúrio Meu Recsnto - llha Comprirtrt/sP - CEP: I 1925-000 113) 3842-7000

www. il h aco mprida. s p. gov, hr

I
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Município de llha Comprido

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

2.1- Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de

cobrança.

2.2- O pagamento do será efetuado conforme a entrega dos materiais através de deposito bancário,
no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento pelo responsável pelo objeto.

2.2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em

dias de expediente do CONTRATANTE.

2.3- O valor total do presente contrato é de RS_ ( ), que corresponde à soma

de todos os materiais.

2.4- As despesas da presente licitação irá onerar recursos das fichas da seguinte dotação

ôrça mentá ria

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1. o presente contrato, permanecerá vigente pelo período de 3( tres) meses, a contar da data d

ciência pela CONTRATADA na A.l.S. Autorização de lnÍcio dos 5erviços, emitida pela fiscalização d

CONTRATANTE.,

cLÁUsULA QUARTA - OBRIGAçõES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATAOA

4.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contrataçãor\

e pelos demais encargos que lhe são atribuÍdos segundo a legislação vigente

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pa8amento, nem poderá onerar o objeto do

contrato.

cúU5ULA QUINTA - OBRIGAçÕES E RESPONSABITIDADES DO CONTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encarSos

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente

crÁusurA sExrA - REsctsÃo E sANçÔES

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ns 8.666/93 e suas atualizações,

garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

CúUSULA sÉTIMA - FORO

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato,

2.2.2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,

sendo reiniciada a contagem somente após a regularização.

-{

Àvenido Beira Mtr, n" t 1.000, Bdneúfio Meu Rectnlo - llha compridl./sP - cEP: I1925-000 -(13) 3842-7000

www. i I hacompri da,sp. g ov. br
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ESTANCIA BALNEARIA

7.2- E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

llha Comprida,.... de,.....................de 2015.

CONTRATANTE:

oÉcto tosÉ vewuae
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

7e

2e

4

VISTO E APROVADO:

GÊRALOINO BARBOSA DE OLIVEIRA IUN'OR

P Rocu RADo R J u n íot co/ rvl t c
oAB/5P 744.270 - A

Avenidu Beirl Mrtr, n' I 1.000, Balneririo Meu Rec(nto - Ilha Compritla/SP - CEP: I 1925-000 -(13) 3842-7000

www. i I h ac o mprid a. s P. g ov, br
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ESTÂNCIA BALNEÁRTA

ANEXO IV _ MODELO

DEcLAnaçÃo DE co N FoRM IDADE
AO
MUNICIPIO OE ILHA COMPRIDA
REF: CARTA CONVITE N" 110/201s
PROCESSO N. " 439/2015.

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE ARBORIZAÇÃO DA AVENIDA

cENTRAL LocALtzaoo No snLNrÁRto PoRTo vELHo No MUNIcÍPlo DE ILHA coMPRIDA/sP.

A empresa (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.'

com sede à Rua 

-(endereço 

completo da licitante), por seu representante legal,

para fins de participação no procedimento licitatório de Carta Convite citado acima, e em cumprimento

à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:

1, inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtude das disposições do pa afo

único do artigo 117 da Constituição Estadual e da Lei tstadual ne 10.218 de 12 de fevereiro de 1.999.;

2. não foi declarada inidônea pelo Poder PÚblico em nenhuma esfera de Governo, não estand

impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta;

3. não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;

4. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉR|O DO TRABALHO, não possuindo no seu quad

de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perisoso oU inSalUbre, e menores de 16 an

em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua

inciso XXXllt, do artigo 7s da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal ne 8.666/9

e suas alterações;

5. Cumpre aS normas relativas a saúde, a segurança e a hiSiene no trabalho de seus empregadosJ

excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualrn"nt" pãrr..\
recair sobre o Município de tlha Comprida;

6. tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condições

nele estabelecidas, para o flel cumprimento das obrigaçôes do objeto da licitação

7. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado

conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do obieto, bem como está ciente de que não

poderá alegar desconhecimento pâra posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas

especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitação;

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração

llha Comprida, 
- 

de 

- 

de 2015.

Representante legal

(com carimbo da Empresa )

(DEVE sER EMtlDo EM pApEr euE coNTENHA A DENoMINAçÃo ou RAzÃo soclAt DA EMPRESA tlclrANTE).

Ávenida Beiro Mar, n. I 1.000, Bahrcúrio Meu Reconto - llh( comprido/sP - CEP: I 1925-000 -(13) 3842-7000

www. i I huco mpr ido,sp. gov. b r
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ANEXO V

oecunaçÃo oe MlcRoEMpREsA ou EMPRESA DE PEQUENo PoRTE

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste

ato convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica ),

CNPJ ns é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de

desempate no procedimento licitatório da Convite ne 11012015, realizado pelo MUNICIPIO.

llha Comprida, _ de 

- 

de 2015.

(RE PRESE NÍANTE LEGAL)

ITIDO

Ávetida Beiru Mar, n. I 1.000, Balnetírio Meu Recanto - Ilha Comprirlo/SP - C EP: I 1925-000 -( I J) 3842-7000

www. ilh ac o mpridu. sP. g ov. br
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ANEXO VI

MODETO TERMO DE D rsrÊrucrn DE REcuRso

AO

MUNICIPIOAL DE ILHA COMPRIDA

REF: CARTA CONVITE N" 110/2015
PROCESSO N. ' 439/2015.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA SERVIçO DE ARBORIZAçÃO DA AVENIDA

cENTRAL LocAlrznoo No aaLNEÁRto PoRTo vELHo No MUNIcÍPlo DE ILHA coMPRIDA/SP.

(denominação da pessoa jurídica), com sede à

(endereço completo da empresa), inscrita no CNP.J sob o Ne vem por meio deste

declinar do direito de interpor recurso e prazo da decisão da Comissão Julgadora de Licitação, quanto o

julgamento dos envelopes: ns 01 HABILITAÇÃO, bem como o julgamento dos envelopes ne 02

pROPOSTAS, concordando com o prosseguimento do procedlmento licitatório; referente a Carta Convite

citado acima objeto do certame licitatório referido acima.

llha Comprida, _ de _ de 2015

Re presenta nte lega I

(com carimbo da Empresa )

(DEVE SER EMITtDO EM pApEL QUE CONÍENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE)

Áve,rida Beifa Mar, n,' I 1.000, Bol,rcátb Meu Recanto - Ilhl comprid«/sP - cEP: I 1925-000 -(l J) 3842-7000

www. il h rcomp r ifur.sp, gov. br
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

TERMo DE crÊrucrn e oe ruorrrrcncÃo
coNTRATos ou aros luRíotcos eruÁlocos

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

CONTRATO N" (DE ORIGEM)

OBJ ETO:

ADVOGADo(S): /x

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Têrmo acima identificado, e, cientes
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-
nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do

Poder Le8islativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o arti8o 90

da Lei Complementar Estadual n" 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica
aos interessados.

LOCAL e DATA

CONTRATANTE

./

Nome e cargo:_
E-mailinstituciona l:

E-mail pessoal

Assinatura:

CONTRATADA

Nome e cargo:
E-mail instituciona I

E-mail pessoal

Assinatura:

(* ) Focultotivo. lndicor quondo jó constituído

Ávenirlo Reiro Mir, n' 11.000, Boltrcúrio Meu RecanÍo - llh( Comprida/SP - CEP: I1925-000 -( l3) 3842-7000
www. i I h rtc o np ridu. s p, g ov. b r

ANEXO VII


